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PORTARIA Nº 6330/PR/2023 

(Revogada pela Portaria da Presidência nº 6614/2024) 
 

Designa comitiva e delega competências para 
representação do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais no "Projeto de Parcerias EJEF/TJMG e Instituições 
de Ensino de Portugal". 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso 
das atribuições que lhe confere o incisos I e II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal 
de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO a aprovação, pelo Segundo Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, do 
"Projeto de Parcerias EJEF/TJMG e Instituições de Ensino de Portugal", consistente na 
realização de visitas educacionais e no estabelecimento de parcerias com instituições de 
ensino superior em Direito de Portugal, a serem firmadas através de "Memorando de 
Entendimento", para a realização do "Colóquio de Direito Luso-Brasileiro: História e 
Especificidades", em comemoração aos quarenta e cinco anos da Escola Judicial 
Desembargador Edésio Fernandes - EJEF e de seu histórico vínculo com aquele país; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designação da comitiva institucional do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG que atuará, em representação institucional, 
nas atividades definidas no referido projeto, bem como de delegação de competências ao 
magistrado que a liderará; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
nº 0776921-19.2023.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam designados os seguintes magistrados e servidora para representarem o 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG nas visitas oficiais para o 
estabelecimento das parcerias internacionais estabelecidas no "Projeto de Parcerias 
EJEF/TJMG e Instituições de Ensino de Portugal": 
 
I - Desembargador Renato Luís Dresch, Segundo Vice-Presidente do TJMG e 
Superintendente da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes - EJEF, que 
liderará a comitiva; 
 
II - Desembargadora Lílian Maciel Santos, Superintendente-Adjunta da EJEF; 
 
III - Desembargador Saulo Versiani Penna, Coordenador do Centro de Estudos Jurídicos 
Juiz Ronaldo Cunha Campos; 
 
IV - Desembargador Osvaldo Oliveira Araújo Firmo, membro do Comitê Técnico da EJEF; 
 
V - Carlos Márcio de Souza Macedo, Juiz Auxiliar da Segunda Vice-Presidência do TJMG; 
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VI - Ana Paula Andrade Prosdocimi da Silva, Diretora Executiva da Diretoria Executiva de 
Desenvolvimento de Pessoas - DIRDEP. 
 
Art. 2º Ficam delegadas ao Desembargador Renato Luís Dresch, líder da comitiva, as 
competências para as seguintes atividades específicas no âmbito do "Projeto de 
Parcerias EJEF/TJMG e Instituições de Ensino de Portugal": 
 
I - representar o TJMG perante as entidades visitadas, atuando em nome do Presidente 
do TJMG para o alcance dos fins propostos no projeto; 
 
II - assinar, em nome do TJMG, os Memorandos de Entendimento que formalizarão as 
parcerias internacionais a serem estabelecidas. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 28 de setembro de 2023. 

 
 
 

Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO 
Presidente 

 


